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CÂMARA MUNICIPAL DE JACIARA

Palácio Izaias Alves Nogueira (Lei n.º 714, de 15 de outubro de 98)

SEGUNDO TERMO ADITIVO CONTRATUAL DE ACRÉSCIMO DE VALOR CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N.º 08/2023
TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2023


"QUE ENTRE SI FAZEM, DE UM LADO A CÂMARA MUNICIPAL DE JACIARA - MT E DE OUTRO, A EMPRESA PAULO ROCHA DOS SANTOS LTDA NAS CONDIÇÕES ABAIXO E SEGUINTES.”



01 - DAS PARTES:
1.1 - CÂMARA MUNICIPAL DE JACIARA- MT, com sede à Rua Jurucê, n.º 1.301, nesta cidade de Jaciara-MT, inscrita no CNPJ n.º 24.774.184/0001-05 neste ato representado pelo Sr. Presidente, Sr. JOZIAS MELO DE ALMEIDA, brasileiro, portador da Cédula de Identidade RG n.º 058104 SSP/MT e inscrito no CPF sob o n.º 138.887.901-82, residente e domiciliado nesta cidade de Jaciara-MT, doravante denominado, simplesmente, CONTRATANTE; 
1.2 – PAULO ROCHA DOS SANTOS LTDA, CNPJ: 24.816.340/0001-53, situada à Rua Jurucê nº .2123, Centro Jaciara-MT, doravante denominada simplesmente CONTRATADA.


02- DO OBJETO: ADITIVO DE ACRÉSCIMO DE VALOR.

2.1 Fica acrescido ao CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N.º 08/2023, a partir de 23/02/2024, sobre o valor inicial do contrato, o valor de R$ 574.883,58 (Quinhentos e setenta e quatro mil e oitocentos e oitenta e três reais e cinqüenta e oito centavos, amparado no artigo 65 da Lei nº 8.666/1993 e suas alterações.
 

2.2 Fica acrescido no valor original do Contrato 08/2023, o valor de R$ 102.433,43 (Cento e  dois mil e quatrocentos e trinta e três reais e quarenta e três centavos)



Diante do exposto, fica a Planilha Orçamentária, corrigida no montante final de R$ 859.379,02 (oitocentos e cinqüenta e nove mil e trezentos e setenta e nove reais e  dois centavos)


03- DO FUNDAMENTO:

3.1- O presente Aditivo Contratual se fundamenta na Lei nº 8.666/93, pela natureza do objeto contratado e devida autorização da Presidência da Câmara Municipal datada de 23 de fevereiro de 2024.


04- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

4.1- Permanecem inalteradas e em pleno vigor todas as demais cláusulas do Contrato n.º 08/2023, de 28/09/2023, celebrado entre as partes acima mencionadas, sendo a Cláusula 06 acrescida do valor deste Termo Aditivo.


05- DA ELEIÇÃO DO FORO:

5.1- Fica eleito o Foro desta Comarca de Jaciara-MT, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as dúvidas porventura oriundas deste Instrumento, desde que não possam ser resolvidas amigavelmente.
	E, por estarem, assim, de pleno acordo, justas e contratadas, as partes assinam o  2º TERMO ADITIVO DE ACRÉSCIMO DE VALOR CONTRATUAL Nº. 01/2024, em 03 (três) vias de igual teor e forma, juntamente com duas testemunhas abaixo.
		
Jaciara-MT, 23 de fevereiro de 2024.


    ______________________________________________
 					CÂMARA MUNICIPAL DE JACIARA-MT
JOZIAS MELO DE ALMEIDA 
                   CONTRATANTE
	


__________________________________________
 					PAULO ROCHA DOS SANTOS LTDA
					PAULO ROCHA DOS SANTOS
CONTRATADA




TESTEMUNHAS:
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________________________________       
CPF:



_________________________________
CPF:


































CÂMARA MUNICIPAL DE JACIARA
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO  DO  SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO Nº 08/2023
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE JACIARA-MT
CONTRATO: PAULO ROCHA SANTOS LTDA
CNJP: 24.816.340/0001-53
OBJETO:  Objeto do presente instrumento é a “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DA OBRA DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE JACIARA/MT.”
VALOR GLOBAL: R$ 102.433,43 (Cento e  dois mil e quatrocentos e trinta e três reais e quarenta e três centavos)



VIGÊNCIA: 23/02/2024 à 27/05/2024
FUNDAMENTO: em conformidade com às disposições da Lei 8.666/93.


Jaciara-MT, 23 de fevereiro de 2024.


JOZIAS MELO DE ALMEIDA
Presidente da Câmara Municipal
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